
MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

CÂMARA MUNICIPAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXECUTIVO

DO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2017

EXTRATO DA ATA Nº 24/2017
(referência sumária)

PONTO Nº: 6 - OBRAS PÚBLICAS

6.1. - AGOSTINHO MALHEIRO COELHO – CONSTRUÇÕES, LDA
- Empreitada “Construção de Bancada e Balneários do  Campo de Futebol de Ponte da Barca 
– Fase 1”
- Liberação de Caução -

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços, aprovando,
assim, o  auto de receção definitivo. -----------------------------------------------------------------------------------------------

6.2. - CONSTRUÇÕES TINOCO GOMES, LDA
- Empreitada “Conclusão dos trabalhos de remodelaçã o e ampliação do antigo edifício da  
Guarda Fiscal para Biblioteca Municipal de Ponte da  Barca -
- Liberação de Caução - 

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços. ---------------

6.3. - CAMPOS SILVA, S.A.
- Empreitada “Requalificação da Praça Fernão Magalh ães – Ponte da Barca”
- Liberação de Caução -

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços, aprovando,
assim, o  auto de receção definitivo. -----------------------------------------------------------------------------------------------

6.4. - ARTUR DA SILVA RIBEIRO, LDA
- Empreitada “Construção da Casa da Cultura – Escola de Música e Ballet”
- Liberação de Caução -

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços. ---------------
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6.5. - COSTEIRA EMPREITEIROS – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, SA
- Empreitada “Requalificação do Campo da Nucha e Camp o do Curro”
- Liberação de Caução -

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços. ---------------

PONTO Nº: 8 - OBRAS PARTICULARES

8.3. - RECEÇÃO DEFINITIVA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO E LIBERTAÇÃO DA CAUÇÃO - LU-URB 
1/2009

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços. ---------------

PONTO Nº: 12 - DELIBERAÇÕES DIVERSAS

12.1. - CIM – COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALTO MINHO
- Envio de Faturas -

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, mandar pagar. -----------------------------------------------------

12.2. - CIM – COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALTO MINHO
- Envio de Faturas -

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, mandar pagar. -----------------------------------------------------

12.3. - EPRALIMA – ESCOLA PROFISSIONAL DO ALTO LIMA
- Quota 2017 - 

---- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, mandar pagar. -----------------------------------------------------

12.4. - ASSOCIAÇÃO  CULTURAL E DESPORTIVA OS CANÁRIOS DE BRAVÃES
- Cedência de Viatura -
- Ratificação de Despacho - 

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente da Câmara,
datado de 14/11/2017. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

12.5.  -  PROCESSO  ENQUADRADO  NO  REGULAMENTO  DE  ATRIBUIÇÃO  DE  SUBSÍDIO  AO  
ARRENDAMENTO

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços, aprovando,
assim, a cessação do subsídio ao arrendamento, com efeitos a partir de dezembro de 2017. ---------------------
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12.6. - BANCO ALIMENTAR CONTRA A FOME DE VIANA DO CASTELO
- Pedido de transporte - Campanha de Recolha de Ali mentos -

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação dos Serviços. ---------------

12.7 - APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA

------- Por último, a Câmara Municipal usando a faculdade que lhe confere o nº 3, do artº 57º, do Anexo I, da
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a ata desta reunião, em minuta,
para surtir efeitos imediatos, sendo assinada pelo Presidente da Câmara e Secretária da presente reunião. -
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